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 Formalizado o processo de Inexigibilidade de Chamamento Público pela Lei 

Federal nº 13.019/2014, nº 06/2019, chegaram os autos a esta Comissão para efetivação 

da seleção da proposta da OSC. 

 

 Dos documentos juntados pela OSC, vislumbra-se que todos os requisitos legais 

foram atendidos, bem como fora justificado o interesse público e a ausência de 

concorrência em vista do teor do objeto, justificando-se a modalidade de Inexigibilidade 

prevista no artigo 31 da supracitada Lei. 

 

 Quanto ao plano de trabalho, nota-se que apresenta todos os requisitos legais de 

aceitabilidade. 

 

 Destarte, esta Comissão decide pela aceitação do Plano de Trabalho proposto 

pelo Núcleo de Criadores de Cavalos Crioulos de Lavras do Sul. 

 

  

 

 

Lavras do Sul, 13 de novembro de 2019. 
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